ANEXO
Anexo Único da Resolução CGSN nº 38, de 1º de setembro de 2008 - Registro de valores a receber

Finalidade: Cumprimento dos requisitos previstos na Resolução CGSN nº 38/2008 (Regime de Caixa)

	NOME EMPRESARIAL 
	 

	CNPJ 
	 

	 

	Data da operação ou prestação
	Número(s) do(s) documento(s) fiscal(is) (1)
	Valor total
	Quantidade de parcelas
	Número da parcela
	Valor da parcela
	Data do vencimento
	Data do recebimento
	Valor pago
	Saldo a receber
	Valor considerado incobrável
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	(1) observar o disposto no § 1º do art. 5º da Resolução CGSN nº 38, de 1º de setembro de 2008. 
Art. 5º O optante pelo regime de apuração de receitas de que trata o art. 2º deverá manter registro dos valores a receber, no modelo constante do Anexo Único a esta Resolução, no qual constarão, no mínimo, as seguintes informações, relativas a cada prestação de serviço ou operação com mercadorias a prazo:
..............

§ 1° Na hipótese de haver mais de um documento fiscal referente a uma mesma prestação de serviço ou operação com mercadorias, estas deverão ser registradas conjuntamente.




